
 

 

 

OF/GAB-DS/Nº02826/2024              Vila Velha - ES, 29 de Julho de 2024. 

 

A Sra. 
Adriana Peixoto Miguel 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano e Mobilidade de Vila 
Velha. 
 
Vimos por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria, que realize os procedimentos 

necessários e promova junto à empresa terceirizada especializada, para a prestação 

desse serviço, os procedimentos necessários para que seja realizada a implantação de 

códigos de endereçamento postal (CEP) para as seguintes ruas/localidades no bairro 

Jaburuna – Prainha da Glória. 

 

Justificativa  

 

Recebemos a solicitação através de moradores e usuários que transitam no local, 

nossos assessores estiveram no local e puderam identificar que há necessidade de ser 

realizada a solicitação acima. A implantação dos CEPs é fundamental para a melhoria 

da logística e comunicação na região, facilitando a entrega de correspondências e 

serviços postais. Além disso, o uso de CEPs contribui para a organização e eficiência 

dos serviços de atendimento ao cidadão, promovendo um desenvolvimento urbano 

mais estruturado. Em anexo, encaminhamos um mapa da região destacando as ruas 

mencionadas, bem como uma lista com as principais informações sobre a localidade. 

Solicitamos que esta demanda seja analisada com a devida urgência e que sejam 

tomadas as providências necessárias para a implementação dos CEPs solicitados. 

 

Na certeza de contarmos com a atenção de Vossa Senhoria, desde já agradecemos.   

 

Pede Deferimento. 

 
D’Orleans Sagais 

Vereador 
Câmara Municipal de Vila Velha 

(27) 3349 - 3251 Ramal dorleanssagais@cmvv.es.gov.br 
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